
CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIARua Dr. Francisco Beltrão n. 112 - Centro85.530-000 - Clevelândia - Paraná

PAUTA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º ANO DA 19ª LEGISLATURA09/03/2026
PEQUENO EXPEDIENTE

Ofício s/n da CONACATE - Confederação Nacional das Carreiras e AtividadesTípicas de Estado: Convite para o 3º Encontro CONACATE Mulher que serárealizado em Curitiba/PR nos dias 18 e 19 de março de 2026 na sede do Tribunal deContas do Estado do Paraná que terá como tema central: "Violência Contra a Mulher -A mudança para um futuro seguro".
Ofício nº 124/26 da Promotoria de Justiça da Comarca de Clevelândia:Comunicado de Assunção de Carreira do Promotor de Justiça Luiz Felipe BorgesSilva.
Ofício nº 20/2026 do Colégio Estadual Cívico-Militar Presidente Castelo Branco:Solicita apoio financeiro para aquisição de uniformes do Treinamento Esportivo doColégio CCM Castelo Branco de Clevelândia.
Ofício nº 31/2026 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná: Convitepara participar da série “Webinário InovaCidades MPC – Cases em Gestão Pública”que ocorrerá de março a novembro de 2026 no formato online.
Ofício nº 064/2026 do Poder Executivo de Clevelândia: Projeto de Lei nº 003/2026- “Ratifica a Primeira Alteração Consolidada do Protocolo de Intenções do ConsórcioIntermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR”.
Ofício nº 082/2026 do Poder Executivo de Clevelândia: Projeto de Lei nº 004/2026- “Altera o Art. 1º e acrescenta o Art. 5-A à Lei Municipal nº 2.787/2022 que Institui oPrograma de Incentivo ao Esporte no âmbito do Município de Clevelândia-PR,destinado a auxiliar, financeiramente ou não, equipes e atletas na participação emcompetições oficiais ou não oficiais, em todo o território nacional”.
Ofício nº 082/2026 do Poder Executivo de Clevelândia: Projeto de Lei nº 005/2026- “Dispõe sobre o recebimento de doação de bens móveis, imóveis, serviços,inclusive, de engenharia e obras públicas, sem ou com encargos não financeiros, pelaadministração pública do Município de Clevelândia”.

ORDEM DO DIA
Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 de autoria do Poder Executivo: Alteradispositivos do Anexo II da Lei Complementar nº 22, de 14 de outubro de 2025, quedispõe sobre as competências, atribuições e requisitos dos cargos em comissão e dasfunções gratificadas do Município de Clevelândia.1ª Discussão e votação com parecer e sem emenda.
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Projeto de Lei nº 001/2026 de autoria do Poder Executivo: Dispõe sobre adenominação do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS.1ª Discussão e votação com parecer e sem emenda.
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